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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - PRESIDENTE 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - 1º SECRETÁRIA 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 2º SECRETÁRIA 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – CPL 
 

• Aviso   
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CPL 
 

AVISO  
 

Diante dos fatos ocorridos no dia 04/06/2018, as 15:00 horas, referente a Tomada de Preços 2/2018-0001 que tem como objetivo a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, para execução 2º etapa da praça de eventos, localizada no bairro 
parlamentares, zona urbana, o representante da empresa Maxicon – Construções e Serviços LTDA ME, o senhor Francisco Carlos de Souza 
inscrito no CPF: 203.044.634-34 abdicou do prazo recursal relativa a fase habilitatória em função de ter abandonado a sessão alegando motivos 
de saúde.    

Dessa forma, cumprindo os preceitos normativos previsto na Lei 8666/93 a Presidente da Comissão de Licitação convoca a empresa 
habilitada para abertura da Proposta de Preço, que acontecerá no dia 12/06/2018 as 15:00 horas na sala da Comissão Permanente de 
Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN.  

 

Taboleiro Grande/RN, 11 de junho de 2018 
Maria da Conceição Bessa Medeiros  

PRESIDENTE DA CPL 
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Fim do Diário Oficial N.º 853 de 11 de junho de 2018 com 2fls. 


